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PORTARIA GM/MS Nº 3.729, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

Habilita Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais
de Apoio (EMAP) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade (MAC) de Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria SAS/MS nº 761, de 8 de julho de 2013, que estabelece normas para o cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos

de Saúde (SCNES);
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único

de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação

Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao

cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Internação Domiciliar - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência -

CGHID/DAHU/SAES/MS, constante no NUP SEI: 25000.082423/2022-84, resolve:
Art. 1º Ficam habilitadas as Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP), nos Municípios descritos no Anexo

a esta Portaria.
Parágrafo único. A habilitação das equipes fica condicionada ao cadastro, no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), em até três competências

a contar desta publicação, sob pena da habilitação tornar-se sem efeito.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$

4.656.000,00 (quatro milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) de Estados e Municípios.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Municipais

de Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e

alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585

- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS EMAD

Nº PROPOSTA
SAIPS EMAP

Nº DE
EMAD
1

Nº DE
EMAD
2

Nº DE
EMAP

VALOR ANUAL
EMAD 1

VALOR ANUAL
EMAD 2

VALOR ANUAL
EMAP

VALOR ANUAL
T OT A L

. AL 270100 BOCA DA MATA MUNICIPAL 155088 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. AL TOTAL 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. BA 293270 URUÇUCA MUNICIPAL 158871 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. BA 290570 C A M AÇ A R I MUNICIPAL 158475 2 0 0 R$ 1.200.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.200.000,00

. BA TOTAL 2 1 0 R$ 1.200.000,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 1.608.000,00

. GO 522185 VALPARAÍSO DE
GOIÁS

MUNICIPAL 157791 1 0 0 R$ 600.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600.000,00

. GO TOTAL 1 0 0 R$ 600.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600.000,00

. MG 316270 SÃO JOÃO DO
PARAÍSO

MUNICIPAL 155049 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. MG TOTAL 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. PA 150430 M A R AC A N Ã MUNICIPAL 154424 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. PA TOTAL 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. PB 250830 LAGOA SECA MUNICIPAL 152490 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. PB TOTAL 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. RS 430700 E R EC H I M MUNICIPAL 157908 1 0 0 R$ 600.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600.000,00

. RS TOTAL 1 0 0 R$ 600.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600.000,00

. SE 280130 CAPELA MUNICIPAL 157454 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. SE TOTAL 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. SP 350780 B R O D OW S K I MUNICIPAL 158312 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. SP 355170 S E R T AOZ I N H O MUNICIPAL 157774 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. SP TOTAL 0 0 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00

. TOTAL GERAL 4 5 3 R$ 2.400.000,00 R$ 2.040.000,00 R$ 216.000,00 R$ 4.656.000,00

PORTARIA GM/MS Nº 3.731, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

Prorroga o prazo de dispositivo da Portaria GM/MS nº 3.872, de 23 de dezembro de 2021,
que inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo VI - institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas

com deficiência temporária ou permanente, progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre
os Grupos de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.872, de 23 de dezembro de 2021, que inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as normas sobre atenção especializada à saúde;
Considerando a necessidade de garantia da continuidade da assistência dos usuários com condições pós COVID-19, no que concerne aos atendimentos de reabilitação

ambulatorial; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência-CGSPD/DAET/SAES/MS, constante no processo, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado, por um período de 06 (seis) meses, o prazo de que trata o § 2º do art. 1º da Portaria GM/MS nº 3.872, de 23 de dezembro de 2021, referente

a permanência do financiamento dos procedimentos de seu Anexo I (03.01.07.021-0 - REABILITAÇÃO DE PACIENTES PÓS COVID-19 e 03.01.07.022-9 - REABILITAÇ ÃO
CARDIORRESPIRATÓRIA DE PACIENTES PÓS COVID-19) por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), com vistas a formação de série histórica necessária à sua
incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios.

Art. 2º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585
- Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário CV19 (COVID-19).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e operacionais a partir da competência de Julho de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
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